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PROJETO DE LEI N9 46/2025

Câmara Municipal de

Autoria do vereador: MATHEUSJERÔNIMO DE AQUINO SILVA                    2

Subscritor: ARIANO DANTAS MONTEIRO

DECLARA A CAVALHADA  COM0  PATRIMÔNIO  CULTURAL

IMATERIAL    E    INSTITUI     0     DIA     DA    CAVALHADA     NO

CALENDÁRIO   OFICIAL   DE   EVENTOS   DO   MUNIcl'PIO   DE

M A:iuR!Ei A                                                     ff

OS VEREADORES  MATHEUS JERÔNIMO  DE AQUINO SILVA e ARIANO  DANTAS  MONTEIRO,  no

uso  das  atribuições  que  lhes são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  Regimento  1

desta   Casa,   submetem   à   apreciação,   discussão   e   deliberação   do   plenário   da

Jerônimo o seguinte Proj.eto de Lei:

Art.  19 -  Fica  reconhecida  oficialmente,  no  âmbito  do  Município  de  Mat

como patrimônio cultural imaterial desta municipalidade.

Art.   29   -   Para   fim   do   disposto   nesta   Lei,   considera-se   cavalha

individual  ou  em  equipes, cujo objetivo do  cavaleiro é  retirar uma

0 sendo  a   disputa,

ena  argola,  pendurada

entre dois postes, com o auxílio de  uma  lança e montado a cavalo, inlcuindo-se, também, seus

aspectos   culturais   e   teatrais,   fazendo    parte    das   tradições    culturais    do    Município   de

Matureia/PB.

Art.   39  -  lnstitui-se  o   Dia   da   Cavalhada,   no   Município  de   Matu

comemorado no dia  16 de maio.
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Art. 49 -0 Dia da Cavalhada passará a constar no calendário Oficial de  Eventos do Munici'pio.
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Art. 59 -Esta  Lei passará a ser denominada de "Lei Jeca Costa", em  homenagem ao senhor José

Tomáz da Costa.

Art.  69  -0  poder  Executivo  deverá  fomentar a  realização  das  cavalhadas,  podendo  conceder

premiações e troféus, apoiar, dar suporte e divulgar a  realização do Dia da Cavalhada.

Art.  79  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  ocorrerão  por  conta  de  dotações

orçamentárias próprias, su

Art.  89  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as  disposições

contrário.


